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S U M M A K I O 

D I Á R I O D O E X E C U T I V O 

A C T O S D O P O D E R L E G I S L A T I V O 

Lei n . 3.065, de 20 de setembro de 1937. 
Lei n . 3.066, de 20 de setembro de 1937. 
Lei n . 3.067, de 20 de setembro de 1937. 
Lei n . 3.068, de 20 de setembro de 1937. 

A C T O S D O P O D E R E X E C U T I V O 

Decreto n . 8.558, de 17 de setembro de 1937 — 
Abre â Sec re ta r i a d a Viação e Obras Pub l i cas u m cre 
d i to especial de 2:i*67$00<j, pa ra pagamento de i n d e m 
nização a Innocenc io Lemos de S i que i r a P i n t o e o u 
t ras . 

Decreto n . 8.559, de 17 de setemDro de 1937 — 
D e c l a r a de ut i l idade , a f i m de ser desappropr iada pe la 
C i a . P a u l i s t a de Es t radas de Fe r ro , u m a f a i x a de 
terreno s i tuada no Município e C o m a r c a de Do i s Cór
regos, necessária a construcção d a U n n a férrea de 
l jn ,60 ae b i to la entre Do i s Córregos e o K m . 56,11« 
do r a m a l de Agudos, a que se refere o decreto n . 8.423, 
de 15 de j u l h o de 1937. 

Decreto n . 8.560, de 17 de setembro de 1937 — 
Pro roga por m a i s sessenta d ias o prazo a que se r e 
fere o art igo l .o do decreto n . 8.443, de 29 de j u l h o 
de 1937. 

Decreto n . 8.561, de 17 de setembro de 1937 — 
C r i a C a i x a s Econômicas annexas as col lector la es ta -
duaes . (Recti f icação). 

Decreto n . 8.562, de 17 de setembro de 1937 — 
A b r e créditos supplementäres n a Secre tar ia d a F a 
zenda . (Rectif icação). 

Decreto n . 8.566, de 20 de setembro de 1937 — 
C r i a . n o município de Araçatuba, o d i s t r i c to po l i c i a l 
de R I N O P O L I S . c o m as mesmas d iv isas c o m que o 
f o i o d i s t r i c to de pa z de igual denominação, c r i ado 
pela lei n . 3.024, de 4 de agosto do corrente a n n o . 

Decreto n . 8.567, de 20 de setembro de 1937 — 
Cria, no município e c omarca de Marília, o d is t r i c to 
po l i c i a l de P A T J L O P O L I S , c o m as mesmas div isas com 
que o lo i o d is t r ic to de paz de i g u a l denominação, 
criado p e l a lei n . - .999. de 24 de j u n h o do corrente 

a n n o . 
Decreto n . 8.568, de 20 de setembro de 1937 — 

Cria, no município de Barre tos , o d i s t r i c to po l i c i a l de 
nominado " A l b e r t o M o r e i r a " . 

Decreto n . 8.569, de 80 de setembro de 1937 — 
Cria, n o município de Bar re tos , o d i s t r i c to po l i c i a l 
denominado " F r i g o r i f i c o " . 

Decreto n . 8.571, de 20 de setembro de 1937 — 
Regu lamento para o íunccionamento do Q u a r t e l Ge 
nera l da Força Pub l i c a do Es tado . 

Decreto n . 8.572, de 20 de setembro de 1937 — 
Transfere a Importância de 55:000$000 dentro da V e r 
ba 23 do orçamento v igente . 

Decreto n . 8.573, de 20 de setembro de 1937 — 
Transfere a importância de 51:965$000 d a l e t r a " 1 " 
para a l e t r a " q " da sub-consignação n . 1. cons i gna 
ção n . 1 da Verba 23 do orçamento v igente . 

Decreto n . 8. 4, de 20 de setembro de 1937 — 
Abre, n o Thesouro do Estado , á Secre tar ia d a Justiça, 

u m credi to especial n a importância de réis 3:666$700, 
nos termos d a L e i n . 3.049. de 10 de setembro deste 
a n n o . 

Decreto n . 8.575, de 20 de setembro de 1937 — 
Abre , n o Thesouro do Estado, á Secre tar ia d a Justiça 
e Negócios do Inter ior , o credi to de réis 167:000$000, 
supp iementar à Ve rba 28. do orçamento a c t u a l . 

P A L A C I O D O G O V E R N O — A c t o üo s r . G o v e r 
nado r — Despachos do s r . Secre tar io do Gove rno . 

JUSTIÇA — Decreto de 20 do corrente . 

SEGURANÇA P U B L I C A — Decretos de 20 do 
corrente . 

F A Z E N D A — Decreto de 17 do corrente . 

S E C R E T A R I A S D E E S T A D O 
S E C R E T A R I A D A JUSTIÇA tí NEGÓCIOS D O 

I N T E i i i O K — D i r e c t o r i a G e r a l — Actos — D i r e c t o r i a 
d a Justiça — Requer imentos despachados — D i r e c t o 
r i a da Jon tab i l i daae — Pagamentos requisitados — 
Notas de empenho — Prestações ae contas — D i r e c t o 
r i a ti Expediente — Requer imentos despachados — 
Communicaçoes a Pecre tar ia d a F a z e n d a . 

Depar tamento de Assistência Soc ia l — Despacho 
do D i r ec to r G e r a i . 

Depar tamento das Mun i c ipa l i dades — C o m m u n i -
caçòes âs Secretar ias de Estado e outras repartições 
— Communicaçôes ás Pre fe i turas M u n i c i p a e s . 

Depar tamento Es tadua l do T r a b a l h o — Agenc i a 
O f f i c i a i ae Collocações. 

S E C R E T A R I A D A SEGURANÇA P U B L I C A — 
l . a D i r e c t o r i a — l . a Secção — Ac tos — Po r t a r i a s — 
Requer imentos despachados — 2.a Secção — P a g a 
mentos autor izados — 3.a Secça - — Requer imentos 
despachados — 2.a D i r e c t o r i a — l . a Secção — E x 
tracto de empenhos n . 116 — 2.a Secção — P a g a 
mentos requis i tados — Requer imento despachado — 
E s c a l — D i r e c t o r i a do Serviço de T rans i t o — S u p e 
rintendência de O r d e m P o l i t i c a e S o c i a l . 

Força P u b l i c a — l& Secção — Licença — Reque-
r imeruos despachados — E s c a l a . 

G u a r d a C i v i l — B o l e t i m n . 209. '-' 
S E C R E T A R I A D A F A Z E N D A — Pagamentos a 

serem effectuados no d i a 22 do corrente — P a g a m e n 
tos a serem effectuados n o in te r i o r do Es tado — Des 

pachos do s r . Secretar io — Commlssâo de C o n t a s — 
Despachos — D i r e c t o r i a G e r a l do Thesouro — D e s p a 
chos — D i r e c t o r i a G e r a l d a Despesa — Ordens de p a 
gamento — D i r e c t o r i a G e r a l d a Rece i t a — Despachos 
— Taxas dos Serviços de Aguas e Exgot tos — l . a D i r e 
c t o r i a — Despachos — l . a e 4.a Commissões Ju l gadoras 
— 2.a D i r e c t o r i a — Decisões — Procu rado r i a F i s c a l do 
E s t a d o — Despachos — Certidões Negat ivas — Pro jec to 
de Consolidação de Le i s referente ao t uncc ionar io d a 
F a z e n d a — Bo lsa O f f i c i a l de Valores de S . P a u l o . 

S E C R E T A R I A D A A G R I C U L T U R A , I N D U S T R I A 
F C O M M b R C I O — Depar tamento A d m i n i s t r a t i v o — 
D i r e c t o r i a do Exped iente — E x t r a c t o de Empenhos 
n s . 155 e 156 — D i r e c t o r i a de Contab i l i dade — E x t r a 
c to n . 134 — D i r e c t o r i a de Ter ras . Colonização e 
Immlgração. 

S E C R E T A R I A D A EDUCAÇÃO E SAÚDE P U 
B L I C A — l . a e 2.a DIrector ias — Exped iente das l . a 

e 2.a Secções — 3.a D i r e c t o r i a — l . a Secção — C o n 
tab i l idade — S u b - D i r e c t o r l a G e r a l — Commlssâo de 
Assistência Hosp i t a l a r . 

D i r e c t o r i a do Ensin» — Expediente G e r a l — P r o -
tocol lo e A r c h i v o — C o m m u n i c a d o — C i r cu la r e s n s . 
39 e 40 - Notificações. 

Superintendência d a Educação Pro f i ss i ona l e d o -
mset i ca — Pape is entrados e despachados — Of f i c ios . 

Serviço Sanitário — Secre tar ia — Secção de E x 
pediente — Inspector ia de Fiscalização do Exercício 
Pro f i ss i ona l — Secção de Contab i l i dade — Secção de 
A r c h i v o e Informações — Inspector ia de Hyg iene E s 
co lar e Educação Sanitária. 

S E C R E T A R I A D A V IAÇÃO E O B R A S P U B L I 
C A S — D i r e c t o r i a G e r a l — Ac to n . 877 — Despachos 
do s r . Secretar io, em 20 do corrente — Di r ec t o r i a de 
Viação — 4.a Secção — Ex t r a c t o n . 191 — Di r ec t o r i a 
de Obras Pub l i cas — D i r e c t o r i a de Contab i l i dade — 
Avisos encaminhados ã Secre tar ia d a Fazenda — E x 
tracto de Of f ic ios — Ex t rac t o de Empenhos 
n s . 145 e 146. 

Depar tamento de Es t radas de Rodagem — R e l a 
ção n . 109. 

E D I T A E S D O E X E C U T I V O 

n i A R T O D A A S S E W f B f V A 

ASSEMBLÊA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E 
S . P A U L O — 59.a Sessão Ordinária, em 20 de se tem
bro de 1937 — Presidência dos srs . Henr ique B a y m a 
e C h r i s t i a n o A l t en fe lder — Secretários, srs . A n t e n o r 
G a n d r a e F r a n c i s c a Rodr igues — Exped iente — D i s 
cursos dos s rs . Sebastião Mede i ros , M a c i e l de Cas t ro , 
A l f r edo E l l i s . João C . F a i r b a n k s e Franciíca R o d r i 
gues — O r d e m do d i a . 

BOT.ETTM F E D E R A T ; , 

R E C E B E D O R I A F E D E R A L 
O R D E M D O S A D V O G A D O S D O B R A S I L (Secção 

de S. Pau l o ) . 
T R I B U N A L R E G I O N A L D E JUSTIÇA E L E I T O 

R A L . 

E D I T A E S D O SERVIÇO E L E I T O R A L . 

D I Á R I O D A J U S T I Ç A 
< P A L A C I O D A JUSTIÇA 

C õ R T E D E APPELLAÇAO — Sessão d a l a C a 
m a r a . 

Presidência — Despacho — Requer imentos despa 
chados — Licenças. 

Secre tar ia — E s c a l a de Q f f i c i a l de Justiça — A u 
tos entrados e m 16 e 17 e preparos — O r d e m do d i a 
d a 4.a C a m a r a ; da 5.a C a m a r a — Exped iente — Autos 
entrados c o m despachos — l .o Of f i c io — 3 o O f f i c i o . 

P r o cu rado r i a G e r a l do Es tado — Of f ic ios — P a 
receres. 

E D I T A E S — Fo ro d a C a p i t a l — F o r o do In t e r i o r . 

I N E D I T O R I A E S 
PUBLICAÇÕES P A R T I C U L A R E S 

Dlarlo do Executivo 
Actos do Poder Leg is la t ivo 

L E I N . 3065, D E 20 D E S E T E M B R O D E 1937 

A A S S E M B L E I A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O decre
t a e e u p romu lgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l . o — F i c a autor izado o Poder Execut i vo a abr i r , 
no Thesouro do Es tado , á Secre tar ia d a Justiça e Negócios 
do Inter ior , o cred i to de sessenta e tres contos de réis . . . . 
<63:000$000), supp i ementa r & verba n. 32, ar t . 3 .o , i l.o 
do a c t u a l orçamento. 

A r t i g o 2 .0 — Realizará também o Pode r Execut i vo as 
operações f inance i ras necessárias ao cumpr imen to desta 
lei , que entrará e m v igor n a d a t a de sua publicação, revo
gadas as disposições e m con t ra r i o . 

Palac io do Governo do Es tado de São Pau l o , aos 20 de 
jsetembro de 1937. 

J . J . C A R D O Z O D E M E L L O N E T O 
Clóvis R ibe i ro . - [ 
Çylvio Po r tuga l . | 

- Pub l i c ada n a Secre tar ia d a Justiça e^NegocIos do In- j 
ter ior , aos 20 de setembro de 1937. • 

Fab i o Egyd io de O . C a r v a l h o . 
D i rec to r G e r a l . 

L E I N . 3.066, D E 20 D E S E T E M B R O D E 1937 

A A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O decre
t a e eu promulgo & seguinte l e i : 

A r t i g o l . o — Passa o d is t r i c to de paz de A l e c r i m a de
nominar -se Pedro de To l edo . 

A r t i g o 2 .0 — E s t a l e i entrará e m v igor n a da ta de sua 
publicação, revogadas as disposições e m con t ra r i o . 

Pa l a c i o do Gove rno do Es tado de São Pau lo , aos 20 de 
setembro de 1937. 

J . J . C A R D O Z O D E M E L L O N E T O 
Sy lv io Po r tuga l . 

P u b l i c a d a n a Secre ta r i a d a Justiça e Negócios do I n 
terior, aos 20 de setembro de 1937. 

F a b i o Egyd i o de O . C a r v a l h o 
D i r e c t o r G e r a l . 

A r t i g o 2 — Abrirá, p a r a isso, o Pode r Execut i vo o r e s 
pectivo credito, no Thesouro do Estácio, e r ea l i z a ra as ope 
rações f inance i ras necessárias ao cumpr imen to desta l e i , 
que entrará e m vigor n a d a t a de sua publicação. 

A r t i g o 3 — Revogam-se as disposições e m c o n t r a r i o . 
Pa l a c i o do Gove rno do Es tado de São Pau lo , aos 20 

de setembro de 1937. 
J . J . C A R D O Z O D E M E L L O N E T O 
Clóvis R ibe i r o . 

L E I N . 3067, D E 20 D E S E T E M B R O D E 1937 

A A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O decreta 
e eu promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o 1 — F i c a autor isado o Pode r Execut i vo a s u b 
venc ionar , c o m a importância de v in te contos de réis . . 
(20:000$000), a B a n d e i r a P i r a t i n i n g a , expedição o rgan i zada 
p a r a emprehender v iagens de estudos pelos sertões do 
B r a s i l . 

L E I N . 3068, D E 20 D E S E T E M B R O D E 1937 

A A S S E M B L E A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O decreta 
e eu promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o 1 — São cr iadas col lector ias de rendas es ta -
duaes nos municípios de Va lpara i zo , Guara rapes e P a 
les t ina . 

A r t i g o 2 — Abrirá o Poder Execut ivo , no Thesouro 
do Estado , o credito preciso e fará as operações f inance i ras 
necessárias ao cumpr imen to desta le i , que entrará e m vigor 
n a da ta de sua publicação. 

A r t i g o 3 — Revogam-se as disposições e m cont ra r i o . 
Pa l a c i o d o Governo do Estado de São Pau l o , aos 20 

de setembro de 1937. — 
J . J . C A R D O Z O D E M E L L O N E T O 
Clóvis R ibe i r o . 
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